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Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses
Estado do Paraná
CNPJ – 95.422.911/0001-13
GABINETE DO PREFEITO



TERMO DE SUSPENSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRONICO Nº. 0013/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 0037/2026
MODALIDADE: ELETRÔNICO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 GRUPOS GERADORES DESTINADO A FORNECER BACKUP DE ENERGIA, LINHA DIESEL, MONTADO EM CONTÊINER, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 38 KVA/ 30 KW EM STAND-BY E 34 KVA / 27 KW EM PRIME POWER, TRIFÁSICO, 60HZ, 220/127 VOLTS. PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DEP. ANÍBAL KHURY, E UBS HETTY ROSA DE MOURA E COSTA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

O Prefeito Municipal de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, Senhor ESEQUIEL BESTEL JUNIOR informa a todos os interessados, que, DECIDIU por SUSPENDER, o processo LICITATÓRIO nº. 0037/2026, PREGÃO ELETRONICO Nº. 0013/2026 devido que, após a publicação do aviso de licitação em 08/06/2026, para recebimento das propostas iniciais em 08/06/2026, constatou-se, durante a análise dos documentos que compõem o Processo Licitatório, a existência de divergências técnicas relevantes nas especificações constantes no objeto do Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e demais anexos do Edital, comprometendo a adequada formulação das propostas e a ampla competitividade do certame.

Verificou-se divergência quanto à definição do objeto licitado, uma vez que determinados POTÊNCIA MÍNIMA DE 38 KVA/ 30 KW, porém requer maior riqueza de detalhes quanto as informações técnicas, com memoria de calculo, levantamento das cargas instaladas ou estudo técnico que comprove a necessidade dessa potência especifica.

As inconsistências verificadas comprometem os princípios da legalidade, isonomia, competitividade, economicidade, eficiência e vinculação ao instrumento convocatório, previstos no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ocasionar restrição indevida à competitividade e eventual nulidade do procedimento licitatório.

Dessa forma, diante da necessidade de revisão e adequação das especificações técnicas, critérios operacionais e demais disposições constantes no Edital e seus anexos, faz-se necessária a suspensão do certame para realização das correções pertinentes, nos termos do art. 71, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, garantindo-se a segurança jurídica, a ampla competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
 

Destaca-se ainda que tal decisão não acarrete em prejuízo para o erário público, tendo em vista que não houve pagamento do referido objeto. E que não há prejuízo a interesses pessoais de terceiro, haja vista, que o processo não ocorreu, portanto não havendo direitos para com estes. 
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